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PORTARIA MUNICIPAL Nº. 066/2013 
DE 27 DE SETEMBRO DE 2013. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e; 
 
   

CONSIDERANDO: O art.88, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.  

 
CONSIDERANDO: A Certidão de Nascimento entregue pela Servidora 

Srª. Elaine Cristina Costa Montino Bastos, protocolado em 27 de setembro de 
2013, Solicitando Licença Maternidade. 
 

Resolve: 
 
   

Art.1º - Conceder Licença maternidade a funcionária Srª. Elaine Cristina 
Costa Montino Bastos, Coordenadora da Atenção Básica, por um período de 
(04) quatro meses, tendo inicio em 10 de setembro, e finalizando em 10 de 
janeiro de 2013, com fundamento na seção III, art. 88 do Estatuto do Servidor 
Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 27 de setembro de 2013. 

 
 

 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Edson Gomes de Brotas 

Secretário Mun. Saúde 
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